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CÂMARA MUNICIPAL DF. ACARAU 

Por: ^ggto^aj lgg?; 

PROTOCOLO D r RECEBIMENTO 

1 8 JAN 2019 
Excelentíssimos Senhor EDINILTON LIMA ARAÚJO, 
MD. Presidente d a Câmara Munic ipal d e Acaraú-CE 

Requer imento para q u e a Prefeitura Munic ipal a d o t e 
providência p a r a restabalecer a no rma l idade no serviço 
d e c o l e t a d o lixo no Distrito d e Jurit ianha. 

Os cidadãos d e Jurit ianha estão se que i xando d o serviço d e c o l e t a d o lixo na região. 
A l e g a m q u e o mesmo v e m ocor rendo d e forma esporádica e não passando por todas 
as ruas d o Distrito g e r a n d o o acúmulo d e lixo. 

Daí, a presente propositura objet iva solicitar a normalização d o serviço d e l impeza 
pública n a q u e l a região, c o m o intuito d e q u e haja a efetivação deste serviço essencial 
d e higiene, d e forma a evitar o acúmulo d e detritos e a criação d e um a m b i e n t e 
propício p a r a a proliferação d e doenças. 

Após o exposto, REQUEIRO à Douta Mesa, depois d e ouv ido o soberano Plenário, na 
forma reg imenta l , q u e se d igne e m oficiar a Prefeitura Munic ipal d e Acaraú, 
e n c a m i n h a n d o o presente requer imento sol ic i tando a adoção d e providências a fim d e 
se restabelecer a no rma l idade no serviço d e c o l e t a d o lixo no Distrito d e Jurit ianha. 

Salas das Sessões d a Câmara Munic ipal d e Acaraú, aos 17 d e Janeiro d e 2019. 

Termos e m que , 

P. Defer imento. 

Vereador (MDB) 
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